
ESTADO DABAHIA sen
1) PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO TABOCAS

apenas CNPJ: 13.655.659/0001-28 DO BREJO VELHO

PORTARIA 022/2026, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre nomeação da Diretora de Núcleo
Escolar da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Lazer, Tabocas do Brejo Velho, Bahia.

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, no uso das suas

atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no seu artigo 3º,

inciso VIll, a necessidade da gestão democrática como princípio básico para uma

educação de qualidade, “Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes

princípios: ... VIll- | - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da

legislação dos sistemas de ensino”;

CONSIDERANDO Lei Municipal nº 488/2022 e 500/2023, que dispõe sobre o processo

de qualificação para o exercício das funções gratificadas de diretor e vice-diretor escolar
das instituições de ensino mantidas pelo sistema municipal de ensino de Tabocas do
Brejo Velho — BA.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Sra. EDIANA PIO MENDES, RG. 1476952442 SSP/BA, para
ocupar o Cargo de DIRETORA DE NÚCLEO ESCOLAR que compreende as escolas
municipais: Divino Pai Eterno, localidade de José Francisco, Joaquim Correia
Mendes, localidade de Carrapato, Joaquim Pedro da Silva, localidade de Barra do
Peixinho e, Santa Cruz, localidade de Brejinho do Itacarambi, município de Tabocas
do Brejo Velho/BA, pelo período de 02 (dois) anos;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Tabocas do Brejo Velho/BA, 26 de fevereiro de 2026.
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